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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 050, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA  ARPE,  no  uso  das  atribuições
[...], RESOLVE:  Art.  1º Designar MARÍLIA  GUADALUPE  DE
MENDONÇA  GALVÃO  PEREIRA  BARBOSA,  matrícula  nº
3363090/02, para  responder  pela  Função  Gratificada  de
Supervisão,  FGS-2,  no  período  de  03/10/2024  a  08/11/2024,
durante a ausência de seu titular, CÍCERO RONALDO MENDES
DE ANDRADE JUNIOR, matrícula 3485510/02, em virtude de seu
afastamento por convocação da Justiça Eleitoral, gozo de licença
eleitoral e gozo de férias. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de outubro
de 2024.CARLOS PORTO FILHO, Diretor-presidente.
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